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PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato 132/IFC/2019; CONTRATANTE: Instituto Federal
Catarinense; CONTRATADO(A): CLAUDEMIR MARCOS RADETSKI; OBJETO: Prestação de
Serviços para Atendimento de Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público,
firmado em 10/10/2019, que se regerá pelas cláusulas e condições do CONTRATO
132/IFC/2019; O Presente Termo Aditivo vigorará de 01/10/2021 a 10/10/2021, podendo
ser rescindido conforme legislação vigente; DATA DA ASSINATURA: 27/09/2021; SÔNIA
REGINA DE SOUZA FERNANDES, pelo Contratante e CLAUDEMIR MARCOS RADETSKI, pelo(a)
Contratado(a).

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato 028/IFC/2021; CONTRATANTE: Instituto Fe d e r a l
Catarinense; CONTRATADO(A): Natalia Palhoza; OBJETO: Prestação de serviços
didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o Art. 2º,
inciso IV, da Lei nº 8.745 de 09/12/1993; O Presente Termo Aditivo vigorará de 01/10/2021 a
28/02/2022,podendo ser rescindido conforme legislação vigente; DATA DA AS S I N AT U R A :
27/09/2021; BARBARAH CRISTINE LEIDOW SORGETZ, pelo Contratante e Natalia Palhoza,
pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato 041/IFC/2021; CONTRATANTE: Instituto Fe d e r a l
Catarinense; CONTRATADO(A): Luana Lazzari; OBJETO: Prestação de serviços
didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o Art. 2º,
inciso IV, da Lei nº 8.745 de 09/12/1993; O Presente Termo Aditivo vigorará de 01/10/2021 a
31/07/2022,podendo ser rescindido conforme legislação vigente; DATA DA AS S I N AT U R A :
27/09/2021; BARBARAH CRISTINE LEIDOW SORGETZ, pelo Contratante e Luana Lazzari, pelo(a)
Contratado(a).

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato 023/IFC/2021; CONTRATANTE: Instituto Fe d e r a l
Catarinense; CONTRATADO(A): Joselisse Soares de Carvalho Santos; OBJETO: Prestação de
serviços didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o
Art. 2º, inciso IV, da Lei nº 8.745 de 09/12/1993; O Presente Termo Aditivo vigorará de
01/10/2021 a 28/02/2022,podendo ser rescindido conforme legislação vigente; DATA DA
ASSINATURA: 27/09/2021; BARBARAH CRISTINE LEIDOW SORGETZ, pelo Contratante e Joselisse
Soares de Carvalho Santos, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato 024/IFC/2021; CONTRATANTE: Instituto Fe d e r a l
Catarinense; CONTRATADO(A): Pamela Taisline Bandeira; OBJETO: Prestação de serviços
didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o Art. 2º,
inciso IV, da Lei nº 8.745 de 09/12/1993; O Presente Termo Aditivo vigorará de 01/10/2021 a
31/07/2022, podendo ser rescindido conforme legislação vigente; DATA DA AS S I N AT U R A :
27/09/2021; BARBARAH CRISTINE LEIDOW SORGETZ, pelo Contratante e Pamela Taisline
Bandeira, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato 030/IFC/2021; CONTRATANTE: Instituto Fe d e r a l
Catarinense; CONTRATADO(A): Larissa Esser; OBJETO: Prestação de serviços
didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o Art. 2º,
inciso IV, da Lei nº 8.745 de 09/12/1993; O Presente Termo Aditivo vigorará de 01/10/2021 a
31/07/2022, podendo ser rescindido conforme legislação vigente; DATA DA AS S I N AT U R A :
27/09/2021; BARBARAH CRISTINE LEIDOW SORGETZ, pelo Contratante e Larissa Esser, pelo(a)
Contratado(a).

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato 026/IFC/2021; CONTRATANTE: Instituto Fe d e r a l
Catarinense; CONTRATADO(A): Lucas Azeredo Rodrigues; OBJETO: Prestação de serviços
didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o Art. 2º,
inciso IV, da Lei nº 8.745 de 09/12/1993; O Presente Termo Aditivo vigorará de 01/10/2021 a
01/02/2022, podendo ser rescindido conforme legislação vigente; DATA DA AS S I N AT U R A :
27/09/2021; BARBARAH CRISTINE LEIDOW SORGETZ, pelo Contratante e Lucas Azeredo
Rodrigues, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato 047/IFC/2020; CONTRATANTE: Instituto Fe d e r a l
Catarinense; CONTRATADO(A): Leonardo D'Avila de Oliveira; OBJETO: Prestação de serviços
didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o Art. 2º,
inciso IV, da Lei nº 8.745 de 09/12/1993; O Presente Termo Aditivo vigorará de 01/10/2021 a
28/02/2022, podendo ser rescindido conforme legislação vigente; DATA DA AS S I N AT U R A :
27/09/2021; BARBARAH CRISTINE LEIDOW SORGETZ, pelo Contratante e Leonardo D'Avila de
Oliveira, pelo(a) Contratado(a).

EDITAL N° 32/CAMSDP/IFC/2021, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021

A Pró-Reitora de Desenvolvimento Institucional do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Catarinense - IFC, no uso de suas atribuições legais e da competência que
foi subdelegada pela Portaria nº 14/2019 de 03/01/2019 e nos termos da Lei n° 8.745 de
09/12/1993, e da Resolução nº 048-CONSUPER/2014, torna pública a abertura de inscrições
com vista ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, por
tempo determinado, para atender as demandas do Instituto Federal Catarinense - Campus São
Francisco do Sul;

Período de Inscrição: 29/09/2021 a 13/10/2021. Caso não haja candidatos inscritos
no período acima especificado, o prazo de inscrição ficará automaticamente prorrogado por
igual período, iniciando em dia útil.

Locais e horário: A inscrição será efetuada, somente via internet, pelo email:
cgp.sfs@ifc.edu.br;

Vagas: 01 (uma);
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais; Campo de Conhecimento: Artes
Requisitos: Licenciatura em Artes em qualquer uma das linguagens: Dança, Música,

Teatro e Visuais
Taxa de Inscrição: R$ 20,00 (vinte reais), a Guia de Recolhimento da União (GRU)

para pagamento da taxa de inscrição dever ser obtida pela internet no seguinte endereço
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp.

Remuneração:

. 20 horas semanais

. Graduação Especialização Mestrado Doutorado

. Vencimento
Básico

2.236,32 2.236,32 2.236,32 2.236,32

. Retribuição
por Titulação

-- 223,63 559,08 1.285,89

. Total 2.236,32 2.459,95 2.795,40 3.522,21

O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a contar
da data da homologação do resultado no Diário Oficial da União. O inteiro teor do

Edital e maiores informações encontra-se à disposição dos interessados no
endereço: http://www.ifc.edu.br.

JAMILE DELAGNELO FAGUNDES DA SILVA

EDITAL N° 33/CAMSDP/IFC/2021, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

A Pró-Reitora de Desenvolvimento Institucional do Instituto Federal de
Ed u c a ç ã o ,

Ciência e Tecnologia Catarinense - IFC, no uso de suas atribuições legais e da
competência que foi subdelegada pela Portaria no 14/2019 e nos termos da Lei n° 8.745
de 09/12/1993, e da Resolução no 048-CONSUPER/2014, torna pública a abertura de
inscrições com vista ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor
Substituto, por tempo determinado, para atender as demandas do Instituto Federal
Catarinense - Campus Luzerna;

Período de Inscrição: 04/10/2021 a 18/10/2021. Caso não haja candidatos
inscritos no período acima especificado, o prazo de inscrição ficará automaticamente
prorrogado por igual período, iniciando em dia útil.

Locais e horário: A inscrição será efetuada, somente via internet, pelo email:
cgp.luzerna@ifc.edu.br;

Vagas: 01 (uma);
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais;
Campo de Conhecimento: Mecânica;
Requisitos: Bacharel em Engenharia Mecânica ou Engenharia de Produção

Mecânica; Todos com especialização na área. Taxa de Inscrição: R$ 20,00 (vinte reais), a
Guia de Recolhimento da União (GRU) para pagamento da taxa de inscrição dever ser
obtida pela internet no seguinte endereço
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp.

Remuneração:

. 40 horas semanais

. Graduação Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Vencimento
Básico

3.130,85 3.130,85 3.130,85 3.130,85 3.130,85

. Retribuição
por
Titulação

-- -- 223,63 1.174,07 2.700,36

. Total 3.130,85 3.130,85 3.600,48 4.304,92 5.831,21

O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a
contar da data da homologação do resultado no Diário Oficial da União. O inteiro teor
do

Edital e maiores informações encontra-se à disposição dos interessados no
endereço: http://www.ifc.edu.br.

JAMILE DELAGNELO FAGUNDES DA SILVA

EDITAL N° 34/CAMSDP/IFC/2021, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

A Pró-Reitora Substituta de Desenvolvimento Institucional do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - IFC, no uso de suas atribuições legais e da
competência que foi subdelegada pela Portaria nº 14/2019 de 03/01/2019 e nos termos da
Lei n° 8.745 de 09/12/1993, e da Resolução nº 048-CONSUPER/2014, torna pública a
abertura de inscrições com vista ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de
Professor Substituto, por tempo determinado, para atender as demandas do Instituto
Federal Catarinense - Campus São Francisco do Sul;

Período de Inscrição: 04/10 a 14/10/2021. Caso não haja candidatos inscritos
no período acima especificado, o prazo de inscrição ficará automaticamente prorrogado
por igual período, iniciando em dia útil.

Locais e horário: A inscrição será efetuada, somente via internet, pelo email:
cgp.sfs@ifc.edu.br;

Vagas: 01 (uma);
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais; Campo de Conhecimento:

História
Requisitos: Licenciatura em História.
Taxa de Inscrição: R$ 20,00 (vinte reais), a Guia de Recolhimento da União

(GRU) para pagamento da taxa de inscrição dever ser obtida pela internet no seguinte
endereço https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp.

Remuneração:

. 20 horas semanais

. Graduação Especialização Mestrado Doutorado

. Vencimento
Básico

2.236,32 2.236,32 2.236,32 2.236,32

. Retribuição
por Titulação

-- 223,63 559,08 1.285,89

. Total 2.236,32 2.459,95 2.795,40 3.522,21

O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a
contar da data da homologação do resultado no Diário Oficial da União. O inteiro teor
do

Edital e maiores informações encontra-se à disposição dos interessados no
endereço: http://www.ifc.edu.br.

BARBARAH CRISTINE LEIDOW SORGETZ

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO

EDITAL Nº 27/CAMSDP/IFC/2021, DE 5 DE AGOSTO DE 2021

A Pró-Reitora de Desenvolvimento Institucional do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - IFC, no uso de suas atribuições
legais e da competência que foi subdelegada pela Portaria nº 14/2019 de
03/01/2019 e nos termos da Lei n° 8.745 de 09/12/1993, e da Resolução nº
048-CONSUPER/2014, HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo
Simplificado para contratação de Professor Substituto do Campus São Francisco
do Sul, instituído pelo Edital nº 027 de 05/082021, publicado no Diário Oficial
da União de 09/08/2021, seção 3, pag. 45. Área : Geografia; Regime de
Trabalho: 20 horas semanais; Processo: 23476.000858/2021-16; Nº de vagas:
01.

. Classificação Candidato(a) Nota Final

. 1 Luana Rudy 10,0

. 2 Adelaine Ellis Carbonar dos Santos 9,9

. 3 Kelly Cristna Onofri 9,8

. 4 Thales Damian Flores Silva 9,3

. 5 Karinne Wendy Santos de Menezes 8,9

. 6 Camila Souza da Silva 8,6

. 7 Anderson Rodrigo Pereira da Graça 8,0

. 8 Luciana de Aquino França 7,9

JAMILE DELAGNELO FAGUNDES DA SILVA

EDITAL N° 33/CAMSDP/IFC/2021, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021


